
 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

“CAPITAL NACIONAL DO CACAU” 

CNPJ: 14.136.212/0001-05 

 

TRAV. CASSANDRO SILVÉRIO Nº 1025 CEP: 68145-000 –  FONE/FAX: (0**93) 3 531-1163. E-mail: cmm.cmm@hotmail.com; site 

www.medicilandia.pa.leg.br  

 

 

REQUERIMENTO Nº 004/2020. 

 

O Edil Sidnei de Sousa Filho - PATRI, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

 

REQUER: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 

Medicilândia, Estado do Pará, baseado nas formalidades regimentais 

contidas no artigo 171, inciso II – Dependendo de Deliberação 

Imediata do Plenário, sem discussão, e a Lei Orgânica Municipal, 

que Oficialize o Senhor Celso Trzeciak – Prefeito Municipal, 

requerendo tomadas das providências necessárias Junto a Secretaria 

de Transportes na pessoa do seu secretário Luiz Frank Ataíde 

Oliveira, objetivando destinar uma patrulha mecanizada com uma 

patrol, uma caçamba e uma retroescavadeira para que fique 

permanentemente no Distrito União da Floresta – km 120, a fim de 

atender a população do trecho compreendido entre o km 110 norte e 

sul, até a vicinal do km 135, neste Município de Medicilândia/PA. 

 

Câmara Municipal, aos 04 dias do mês de fevereiro do Ano 

de 2020. 

 

Sidney de S. Filho                 

 Vereador PATRIOTA 

 

 

     

JUSTIFICATIVA: 

 

Face ao requerido acima, solicitamos ao Senhor Prefeito 

que tome as devidas providências, levando em consideração que o km 

120 faixa é um Distrito municipal e que portanto, há a necessidade 

de dar a devida atenção estrutural de Distrito para que possa 

atender com maior eficiência sua população, mediante ao exposto que 

seja contemplada a demanda com isso amenizando as dificuldades de 

locomoção da população e de maquinários visto a distância.    
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